
 Decretos
 DECRETO Nº 62.501,
DE 8 DE MARÇO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, median-
te doação, sem quaisquer ônus ou encargos, 
do Município de Ribeirão Preto, o imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, do Município de Ribeirão Preto, sem quaisquer 
ônus ou encargos, nos termos da Lei Complementar municipal 
nº 2.183, de 23 de abril de 2007, o terreno localizado na Rua 
Virgílio Bueno, s/nº, naquele Município, com 8.459,95m² (oito mil, 
quatrocentos e cinquenta e nove metros quadrados e noventa e 
cinco decímetros quadrados), objeto da matrícula nº 90.829, do 
2º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto, conforme descrito e caracteri-
zado nos autos do processo SE nº 1.965/2016 (SG-128.094/17).

Parágrafo único - O imóvel de que trata este decreto 
destinar-se-á à Secretaria da Educação, visando à regularização 
da ocupação da Escola Estadual “Jardim Flamboyans”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2017
GERALDO ALCKMIN
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de março de 2017.

 DECRETO Nº 62.502,
DE 8 DE MARÇO DE 2017

Extingue, na Secretaria da Fazenda, o 10º Centro 
Regional de Despesa de Pessoal - CRDPe-10 - 
Marília e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica extinto o 10º Centro Regional de Despesa de 

Pessoal - CRDPe-10 - Marília, do Departamento de Despesa de 
Pessoal do Estado - DDPE, da Coordenadoria da Administração 
Financeira, da Secretaria da Fazenda.

Artigo 2º - As atividades executadas pelo 10º Centro Regio-
nal de Despesa de Pessoal - CRDPe-10 - Marília passarão a ser 
exercidas, na forma de portaria a ser editada pelo Diretor do 
Departamento de Despesa de Pessoal do Estado, pelos Centros 
Regionais de Despesa de Pessoal de Bauru, Araçatuba e Presi-
dente Prudente, previstos no artigo 8º, inciso III, alíneas “k”, 
“m” e “n”, do Decreto nº 60.812, de 30 de setembro de 2014.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor após decorridos 45 
(quarenta e cinco) dias de sua publicação oficial, ficando revo-
gadas as disposições em contrário, em especial as seguintes do 
Decreto nº 60.812, de 30 de setembro de 2014:

I - a alínea “o” do inciso III do artigo 8º;
II - o item 23 da alínea “a” do inciso IV do artigo 217.
Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2017
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de março de 2017.

 DECRETO Nº 62.503,
DE 8 DE MARÇO DE 2017

Revoga o Decreto nº 48.965, de 22 de setembro 
de 2004, que autorizou a Fazenda do Estado a 
receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Sorocaba, os imóveis 
que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 48.965, de 22 de 

setembro de 2004, que autorizou a Fazenda do Estado a receber, 
por doação, sem quaisquer ônus ou encargos, do Município de 
Sorocaba, cinco imóveis situados nos números 21, 26, 28, 32 
e 38 da Rua Capitão Manoel Januário, no mesmo município, 
totalizando uma área de 510,00m² (quinhentos e dez metros 
quadrados), objeto da Lei municipal nº 3.577, de 21 de maio 
de 1991, descritos e caracterizados nos autos do Processo GS-
-1.953/04-SSP e apenso PGE-219/94.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de março de 

2017.

 DECRETO Nº 62.504,
DE 8 DE MARÇO DE 2017

Revoga o Decreto nº 32.915, de 1 de fevereiro de 
1991, que autorizou a Fazenda do Estado a rece-
ber, mediante doação, do Município de Peruíbe, 
área que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 32.915, de 1 de fevereiro 

de 1991, que autorizou a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, do Município de Peruíbe, área de terreno situada naquele 
Município, destinada a abrigar a Delegacia de Polícia local.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de março de 

2017.

 DECRETO Nº 62.505,
DE 8 DE MARÇO DE 2017

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Buri, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do 
Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
da Senhora Chefe da Casa Militar e Coordenadora Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) 

dias, o Decreto municipal nº 11, de 30 de janeiro de 2017, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de Buri, 
nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e 
da Instrução Normativa nº 2, de 20 de dezembro de 2016, do 
Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar a população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de janeiro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de março de 

2017.

 DECRETO Nº 62.506,
DE 8 DE MARÇO DE 2017

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Sagres, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do 
Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
da Senhora Chefe da Casa Militar e Coordenadora Estadual de 
Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) 

dias, o Decreto Municipal nº 1.685, de 30 de janeiro de 2017, 
que declarou Situação de Emergência em áreas do Município 
de Sagres, nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril 
de 2012, e da Instrução Normativa nº 2, de 20 de dezembro de 
2016, do Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar a população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de janeiro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de março de 

2017.

 DECRETO Nº 62.507,
DE 8 DE MARÇO DE 2017

Homologa, por 180 (cento e oitenta) dias, o 
Decreto do Prefeito do Município de Uru, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do 
Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação 
da Senhora Chefe da Casa Militar e Coordenadora Estadual de 
Defesa Civil,

Onde se lê:
A Cláusula Quarta, que trata do Valor, passa a ter a seguinte 

redação: O valor do presente Convênio é de R$ 280.000,01, 
dos quais R$ 280.000,00, de responsabilidade do ESTADO e o 
restante de responsabilidade do Município.

Leia-se:
A Cláusula Quarta, que trata do Valor, passa a ter a seguinte 

redação: O valor do presente Convênio é de R$ 280.000,00, de 
responsabilidade do ESTADO.

Na publicação do Termo de Aditamento do Convênio 
0939/2014, Processo 42082/2015, da Prefeitura de Mogi das 
Cruzes, a Cláusula Terceira deve constar:

Serviços a Serem Executados:
Projeto executivo
0,31 un. – confecção de projeto executivo;
Serviços iniciais
0,31 un. – canteiro de obras;
Terraplanagem
78.602,56m² - Limpeza mecanizada de terreno com remo-

ção de camada vegetal, utilizando motoniveladora;
9.523,59m³ - Carga e descarga mecanizada de entulho em 

caminhão basculante 6 m³;
9.523,59m³ - Transporte de entulho com caminhão bascu-

lante 6m³, rodovia pavimentada, dtm 0,5 A 1,0 Km;
95.235,90m³Km – Transporte local com caminhão bascu-

lante 6m³, rodovia pavimentada (para distancias superiores a 
4 Km) 32 Km;

9.523,59m³ - Taxa de recebimento de material no bota-fora 
(BF entulho) – Classe II B;

68.414,62m³ - Escavação mecânica, carga e remoção de 
terra até 1,0 Km;

684.146,20m³*Km – Transporte local com caminhão bas-
culante 6m³, rodovia pavimentada (para distancias superiores 
a 4 Km) 20 Km;

68.414,26m³ - Taxa de recebimento de material no bota-
-fora (BF terra);

148.178,45m³ - Escavação e carga mecanizada para explo-
ração de solo em jazida;

148.178,45m³ - Compactação de aterro mecanizado míni-
mo de 95% PN, sem fornecimento de solo em campo aberto;

1.481.784,50m³Km – Transporte local com caminhão bas-
culante 6m³, rodovia pavimentada (para distancias superiores 
a 4 Km) 20 Km;

Pavimentação
Demolição / remoção
3.337,00m – Arrancamento de guia;
474,54m³ - Demolição de concreto simples (sarjeta de 

concreto);
2.785,25m³ - Demolição de pavimentação asfáltica, exclusi-

ve transporte do material retirado;
4.237,72m³ - Carga e descarga mecanizada de entulho em 

caminhão basculante 6m³;
4.237,72m³ - Transporte de entulho com caminhão bascu-

lante 6m³, rodovia pavimentada, dtm 0,5 A 1,0 Km;
69.286,72m³Km – Transporte local com caminhão bascu-

lante 6m³, rodovia pavimentada (para distancias superiores a 
4 Km) 32 Km;

4.237,72m³ - Taxa de recebimento de material no bota-fora 
(BF entulho) – Classe II B;

Pavimento novo
793,53m³ - Concreto usinado bombeado fck= 15 Mpa, 

inclusive lançamento e adensamento;
8.817,00m – Meio-fio (guia) de concreto pré-moldado, 

dimensões 12x15x30x100 (face superior x face inferior x altura 
x comprimento), rejuntado com argamassa 1:4 cimento: areia, 
incluindo escavação e reaterro;

684,41m³ - Sarjeta de concreto FCK 20 MPA;
39.556,94m³ - Embasamento de material granular – rachão;
106.235,74m² - Fornecimento e instalação de manta bidim 

RT 16;
715.006,80m³Km – Transporte local com caminhão bas-

culante 6m³, rodovia pavimentada (para distancias superiores 
a 4 Km) 20 Km;

18.304,88m³ - Base para pavimentação com brita graúda, 
inclusive compactação;

366.097,60m³Km – Transporte local com caminhão bas-
culante 6m³, rodovia pavimentada (para distancias superiores 
a 4 Km) 20 Km;

15.428,44 m³ - Base para pavimentação com brita gradua-
da, inclusive compactação;

308.568,80 m³Km – Transporte local com caminhão bas-
culante 6m³, rodovia pavimentada (para distancias superiores 
a 4 Km) 20 Km;

55.051,97m² - Imprimação de base de pavimentação com 
emulsão CM-30;

2.120,68m³ - Macadame betuminoso;
110.103,94m² - Pintura de ligação com emulsão RR-2C;
10.322,23 ton – Concreto betuminoso usinado a quente 

com cap 50/70, binder, incluso usinagem e aplicação, exclusive 
transporte;

6.881,47 ton – Fabricação e aplicação betuminoso usinado 
a quente (CBUQ), cap 50/70, exclusive transporte;

17.203,70 ton – Carga, manobras e descarga de mistura 
betuminoso a quente, com caminhão basculante 6 m³;

206.444,40m³Km – Transporte local de material betuminoso 
(rodovias não urbanas) – 30Km;

19.322,96m² - Fornecimento e reaterro de vala/cava com 
pó-de-brita;

386.459,20m³Km - Transporte local com caminhão bascu-
lante 6m³, rodovia pavimentada (para distancias superiores a 
4 Km) 20 Km;

1.600,00 m – Execução de frances com brita NUM 2 (item 
73883/002 Sinap)

1.600,00m – Tubo PC corrugado perfurado 100mm com 
junta elástica para drenagem (item 83651 Sinap)

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 180 (cento e oitenta) dias, 

o Decreto municipal nº 001, de 2 de fevereiro de 2017, que 
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de Uru, 
nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e 
da Instrução Normativa nº 2, de 20 de dezembro de 2016, do 
Ministério da Integração Nacional.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, ficam auto-
rizados a prestar apoio complementar à população das áreas 
afetadas daquele município, mediante prévia articulação com a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de março de 2017.

 DECRETO Nº 62.508,
DE 8 DE MARÇO DE 2017

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário, gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor da Associação Jovem Aprendiz de 
Águas de Lindóia - AJA, do imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e a vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, 
em favor da Associação Jovem Aprendiz de Águas de Lindóia - 
AJA, do imóvel situado na Rua Amazonas, nº 99, no Município 
de Águas de Lindóia, com 1.111,70m² (um mil, cento e onze 
metros quadrados e setenta decímetros quadrados) de terreno, 
contendo benfeitorias, cadastrado, em área maior, no SGI sob 
o nº 13977, conforme identificado nos autos do processo SSP 
GS/8265/2010 (CC/55464/10).

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo será destinado à regularização da ocupação pela Associa-
ção Jovem Aprendiz de Águas de Lindóia - AJA.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de março de 2017
GERALDO ALCKMIN
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de março de 2017.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 8-3-2017
Nomeando, nos termos do art. 13, combinado com o 

art. 12 do Dec. 55.087-2009, com a nova redação dada pelos 
Decs. 57.959-2012, 58.383-2012, e 61.214-2015, os adiante 
indicados para integrarem, como membros, o Plenário do Con-
selho Estadual do Meio Ambiente - Consema, na qualidade de 
representantes:

da Secretaria dos Transportes Metropolitanos: Fernando 
Hiromiti Maruyama, RG 7.612.653-3 e Alberto Epifani, RG 
3.841.206-8, respectivamente como titular e suplente, em 
complementação aos mandatos de Alberto Epifani e Francisco 
Roberto Arantes Filho que, na oportunidade, ficam dispensados.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 8-3-2017
No processo SS-2.329-12 (SG-132.674-17), sobre doação 

de veículo: “À vista dos elementos de instrução dos autos, em 
especial as manifestações da Secretaria da Saúde e do Grupo 
Central de Transportes Internos, autorizo a doação à Santa Casa 
de Misericórdia de Votuporanga, do veículo tipo ambulância UTI 
móvel, descrito nos autos do processo SS 2329-2012, perten-
cente à Coordenadoria de Regiões de Saúde, da Secretaria da 
Saúde, obedecidos os demais preceitos legais e regulamentares 
atinentes à espécie.”

 Casa Civil
 UNIDADE DE RELACIONAMENTO COM 
MUNICÍPIOS

 Retificações do D.O. de 8-3-2017
Na publicação do Termo de Aditamento do Convênio 

131/2016, Processo 66957/2016, da Prefeitura de Lorena, a 
Cláusula Terceira deve constar:
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